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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 23/2025 que versa sobre o seguinte tema: “INSTITUI O MÊS DE MARÇO LARANJA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A FIM DE CONSCIENTIZAR SOBRE A REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA, A SER REALIZADA NA PRIMEIRA QUINZENA DO REFERIDO MÊS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de esclarecimento, cito para observação as seguintes leis municipais que também versam sobre doação de medula óssea:

1) Lei Municipal nº 3325 de 16 de outubro de 2020
Ementa: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM CADASTRO E VOLUNTÁRIOS PARA DOAÇÃO DE SANGUE E MEDULA ÓSSEA, DENTRE OS COLABADORES DAS EMPRESAS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

2) Lei Municipal nº 1479 de 13 de outubro de 2008
Ementa: “FICA AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A INSTITUIR A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO ACERCA DA DOAÇÃO DA MEDULA ÓSSEA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.

Em tempo, informo que anexei as legislações mencionadas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Medula; Medula óssea; Março; Março laranja; laranja; Calendário Oficial.


Respeitosamente,

Barra do Piraí, 07 de Fevereiro de 2025.




Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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